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I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e a SMS acrescentou todas as informações pertinentes. Analisando o 
documento apresentado, observamos que:

1. O total de recursos aplicados pelo município, no ano de 2010, em Ações e Serviços de Saúde 
foi R$ 380.315.686,27 (trezentos e oitenta milhões, trezentos e quinze mil e seiscentos e 
oitenta e seis reais e vinte e sete centavos), correspondendo a um percentual de 19,7 % da 
arrecadação própria municipal.

2. O total de despesas com pessoal correspondeu a R$ 292.059.759,27 (76,8%). 
3. R$ 3.071.758,00 (0,8%) foram transferidos a instituições privadas sem fins lucrativos. A maior 

parcela dos recursos foi transferida para a FUC, seguida do Hospital Divina Providência, por 
conta do Incentivo Municipal à Estratégia de Saúde da Família (IMESF), criado por Portaria da 
SMS em 2009, sem a aprovação do CMS. Há ainda uma parcela destas despesas que foram 
transferidas à PACTO. 

4. As demais despesas de custeio somaram R$ 77.754.658,01 (20,4%), sendo que R$ 
6.739.082,27 referem-se à contratação temporária de pessoal, e estão relacionadas à 
contratação de Agentes de Combate a Endemias, Agentes Comunitários de Saúde, Redutores 
de Danos e contratações temporárias para o HPS e HPV e Operação Inverno. Os gastos com 
a PROCEMPA corresponderam a R$ 22.857.766,87 (6,01%).

5. As despesas de investimento totalizaram R$ 7.428.628,99 (2%).  Em relação às Obras e 
Instalações, constam as referentes a: reforma do telhado do CS Modelo, reforma do Centro de 
Materiais e Esterilização e reforma elétrica do HMIPV, a reforma do quadro de forças do HPS, 
a reforma e ampliação da UPA Lomba do Pinheiro, a colocação de muro de concreto na Base-
SAMU Restinga, a conclusão das reformas da Casa de Apoio Viva Maria e da UBS Alto 
Embratel, além do início da construção da nova USF Dique/Nazaré, USF Chapéu do Sol, USF 
Núcleo Esperança e USF Santa Helena.  

6. Em relação aos equipamentos e material permanente, foram adquiridos diversos itens entre 
mobiliários, equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, contemplando diversos 
setores da administração central da SMS, HPS, Unidades de Urgência, rede de Atenção 
Primária, e o COMAD.

a. II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o município 

cumpriu a legislação vigente, aplicando um percentual acima do mínimo previsto constitucionalmente na 
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EC-29, sendo que as despesas arroladas foram em Ações e Serviços de Saúde, embora os gastos com 
a PROCEMPA ainda não tenham sido esclarecidos ao CMS, conforme expediente encaminhado à SMF 
em 2009, e submete esta análise à deliberação do Plenário.
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